
Cultura 2
Escolha o destino de parte do seu Imposto de Renda
Você pode incentivar projetos artísticos e culturais transformadores

Para os contribuintes do modelo simples, existe a 
possibilidade da adesão direta, sem o uso do IR.

O processo é simples e, acima de tudo, seguro. 
Entenda como funciona e opte, você também, por 
fazer essa escolha.

Há 15 anos, o Instituto Unimed-BH apoia projetos 
culturais de Belo Horizonte e região, com         
recursos captados via Programa Cultural. Isso 
somente é possível porque médicos cooperados 
escolheram incentivar a produção artística e
contribuir para democratizar o acesso à cultura.

Os cooperados que optam pelo modelo       
completo de declaração podem participar, 
destinando até 6% do seu Imposto de Renda. 

Ao fazer a declaração do 
Imposto Renda (IR), o           
cooperado informa os ganhos 
recebidos e as despesas 
dedutíveis do ano anterior.

Após o lançamento, o sistema da 
Receita Federal recalcula o 
Imposto de Renda devido, que é 
o valor a ser destinado aos cofres 
públicos. 

Ao aderir ao Programa Cultural, o 
cooperado escolhe o destino de 
6% desse montante e fomenta a 
cultura e a economia de nossa 
cidade, por meio da Lei Rouanet.

A adesão ao Programa contribuirá 
para a sua declaração.

O incentivo poderá diminuir o 
valor do IR a pagar.
OU
O incentivo poderá aumentar o 
valor do IR a ser restituído.

Não é necessário fazer nenhum            
pagamento antes de ter o          
reembolso do seu incentivo no IR.

Isso ocorre porque a Unimed-BH 
antecipa 6% do IR devido do 
cooperado incentivador para os 
projetos culturais beneficiados.

O valor só é descontado pela               
Cooperativa quando o cooperado 
tem a adesão processada no IR, 
conforme item 3.

O que acontece quando você utiliza a Lei Rouanet (incentivo fiscal)?

Significa que o recurso financeiro (6% do imposto devido) será direcionado para fomentar a        
cultura, gerando emprego e renda diretamente em nossa cidade.


